
Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional), a fim
de vedar a contratação de professor
substituto temporário para atuar na
educação básica sem a realização de
processo  seletivo  público
simplificado  e  de  determinar  a
adoção  de  providências  para  a
substituição  do  professor  em
exercício no caso de sua ausência ou
afastamento.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro  de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação

Nacional),  a  fim  de  vedar  a  contratação  de  professor

substituto temporário para atuar na educação básica sem a

realização de processo seletivo público simplificado e de

determinar a adoção de providências para a substituição do

professor  em  exercício  no  caso  de  sua  ausência  ou

afastamento.

Art.  2º  O  art.  67  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro  de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação

Nacional), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e

5º:

“Art. 67. ...............................

...................................................

§  4º  A  contratação  de  professor

substituto para atuar na educação básica por tempo

determinado  a  fim  de  atender  à  necessidade

temporária de excepcional interesse público deverá

ser  precedida  por,  no  mínimo,  processo  seletivo

simplificado  sujeito  à  ampla  divulgação  e  que
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observe,  ao  menos,  os  requisitos  de  formação

exigidos  nesta  Lei  e  a  análise  curricular,  com

prioridade  àqueles  com  experiência  profissional

comprovada.

§  5º  Os  órgãos  gestores  das  redes  de

ensino adotarão as medidas cabíveis para garantir a

presença em sala de aula de professor substituto em

caso de afastamento ou de ausência de docente em

exercício.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.    

HUGO MOTTA
Presidente
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